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PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA O CURSO DE 
ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DE PESSOAS COM ÊNFASE EM GESTÃO 

POR COMPETÊNCIAS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DA UFBA

A Universidade Federal da Bahia | UFBA, por meio da Superintendência de Educação a 

Distância  |  SEAD,  em  parceria  com  a  Pró-Reitoria  de  Extensão  |  PROEXT,  torna 

público a divulgação do resultado dos recursos do processo seletivo de estudantes para o 

Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão de Pessoas com Ênfase em Gestão por 

Competências,  na  modalidade  a  distância,  estabelecido  por  meio  da  Universidade 

Aberta do Brasil | UAB.

Nome 
completo Assunto do recurso Resultado da interposição de recurso

Maurício 
Boaventura de 
Oliveira

Correção no último 
sobrenome. Deferido.

Nome 
completo Assunto do recurso Resultado da interposição de recurso

Atanazia de 
Souza Campos

Alteração na classificação 
de público-alvo escolhida 

pelo candidato(a).

Indeferido, pois a classificação de público-alvo 
foi selecionada pelo(a) próprio(a) candidato(a) 
no ato da inscrição, conforme itens 5.10, 5.5, 

2.1 e 2.4 do edital.

Elda Silva 
Santos

Envio de nova cartão de 
intenções, e alteração na 
classificação de público-

alvo escolhida pelo 
candidato(a).

Indeferido, conforme item 5.7.3 do edital, e 
porque a classificação de público-alvo foi 

selecionada pelo(a) próprio(a) candidato(a) no 
ato da inscrição, conforme itens 5.10, 5.5, 2.1 e 

2.4 do edital.

Woldnei Silva 
dos Anjos

Alteração na classificação 
de público-alvo escolhida 

pelo candidato(a).

Indeferido, pois a classificação de público-alvo 
foi selecionada pelo(a) próprio(a) candidato(a) 
no ato da inscrição, conforme itens 5.10, 5.5, 

2.1 e 2.4 do edital.
Jorge Bugary 
Teles Júnior

Alteração na classificação 
de público-alvo escolhida 

pelo candidato(a).

Indeferido, pois a classificação de público-alvo 
foi selecionada pelo(a) próprio(a) candidato(a) 
no ato da inscrição, conforme itens 5.10, 5.5, 
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2.1 e 2.4 do edital.

Daniela Maria 
Carvalho Tosta

Alteração no polo 
escolhida pelo 
candidato(a).

Indeferido, conforme itens 5.7.3 e 6.4 do 
edital.

Jacione Oliveira 
Gonzaga

Aceitação de crachá 
digitalizado de empresa 

privada como documento 
comprobatório de público-

alvo.

Indeferido, conforme itens 5.7 – letra k, 5.7.3 e 
5.10 do edital.

Tiane Melo dos 
Anjos

Alteração na classificação 
de público-alvo escolhida 

pelo candidato(a).

Indeferido, pois a classificação de público-alvo 
foi selecionada pelo(a) próprio(a) candidato(a) 
no ato da inscrição, conforme itens 5.10, 5.5, 

2.1 e 2.4 do edital.

Cláudio Manoel 
Santos Ferreira

Aceitação de CTPS digital 
com registro de empresa 
privada acompanhada de 
novos documentos para 

comprovação de público-
alvo.

Indeferido, conforme itens 5.7 – letra k, 5.7.3 e 
5.10 do edital.

Alex Valverde 
Sena

Alteração de grupo social 
escolhida pelo 
candidato(a).

Indeferido, conforme itens 5.7.2, 5.7.3 e 5.10 
do edital.

Aline de Couto 
Brito

Classificação da inscrição 
no grupo de ampla 

concorrência dos agentes 
públicos.

Indeferido, conforme os itens 2.4, e o anexo 1 
do edital.

Sarah Maria de 
Jesus Ferraz 
Viana

Envio de novos 
documentos de 
experiência, e 

questionamento sobre a 
apuração da nota final.

Indeferido, conforme itens 5.7.3, 6.1, 6.2 e 6.3 
do edital.

Leoge 
Rodrigues 
Couto

Envio de novos 
documentos de 
experiência, e 

questionamento sobre a 
apuração da nota final.

Indeferido, conforme itens 5.7.3, 6.1, 6.2 e 6.3 
do edital.

Evaldo Santos 
Nascimento

Alteração na classificação 
de público-alvo escolhida 

pelo candidato(a).

Indeferido, pois a classificação de público-alvo 
foi selecionada pelo(a) próprio(a) candidato(a) 
no ato da inscrição, conforme itens 5.10, 5.5, 

2.1 e 2.4 do edital.
Erick Passos de 
Assunção

Questionamento sobre a 
apuração da nota final

Indeferido, conforme itens 6.1, 6.2 e 6.3 do 
edital.

Paulo Maurício 
Almeida 
Geambastiani

Envio de novos 
documentos de 
experiência, e 

questionamento sobre a 
apuração da nota final.

Indeferido, conforme itens 5.7.3, 6.1, 6.2 e 6.3 
do edital.

Felipe Daniel 
Simionatto

Questionamento sobre a 
apuração da nota final

Indeferido, conforme itens 6.1, 6.2 e 6.3 do 
edital.
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Salvador, 02 de dezembro de 2024

Daniela Campos Bahia Moscon
Presidente da Comissão de Seleção

3


		2024-12-02T16:49:14-0300




